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Quartel em Chapecó/SC, 06 de novembro de 2014
(Quinta-Feira)

Publico para o conhecimento do 6º BBM e devida execução o seguinte:

1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALAS DE SUPERVISOR DE ÁREA DO 6º BBM

-20 horas 31/10/14 às 08 horas 01/11/14 - Maj BM Mtcl 920849-6 Walter Parizotto                      Cel (49) 9917-5115
-08 horas 01/11/14 às 20 horas 01/11/14 - 2º Ten BM Mtcl 927764-01-2 Alan Delei Cielusinski  Cel(49) 9116-3620
-20 horas 01/11/14 às 08 horas 02/11/14 - 1º Ten BM Mtcl 349587-6 Ismael Mateus Piva            Cel(49) 9968-0999
-20 horas 02/11/14 às 08 horas 03/11/14 - Ten Cel BM Mtcl 910156-6 Júlio César da Silva          Cel (49) 9153-2839
-08 horas 03/11/14 às 20 horas 03/11/14 - Maj BM Mtcl 922344-4 Marcos Alves da Silva           Cel (49) 9169-3833
-20 horas 03/11/14 às 08 horas 04/11/14 - 2º Ten BM Mtcl 927094-9 Rangel Kehl                      Cel (49) 9958-6284
-20 horas 04/11/14 às 08 horas 05/11/14 - 2º Ten BM Mtcl 927764-01-2 Alan Delei Cielusinski  Cel(49) 9116-3620
-08 horas 05/11/14 às 20 horas 05/11/14 - 1º Ten BM Mtcl 349587-6 Ismael Mateus Piva            Cel(49) 9968-0999
-20 horas 05/11/14 às 08 horas 06/11/14 - 1º Ten BM Mtcl 926394-2 Ilton Schpil                         Cel(49) 9968-0700 
-20 horas 06/11/14 às 08 horas 07/11/14 - Asp Of BM Mtcl 930088-0 Michel Pires de Araújo     Cel(49) 9987-6961

Demais     escalas     conforme     serviço     das   OBM/6º BBM

2ª PARTE - ENSINO E INSTRUÇÃO

CURSO DE FORMAÇÃO DE INSPETORES DE INCÊNDIO (CFII) DO 6º BBM
Aprovo  o  plano  de  ensino  do  curso em epígrafe, referente ao Processo Nr 224-14-DE,

apresentado pelo Ten Cel BM Júlio César da Silva, Cmt do 6º BBM, com os seguintes dados
básicos:

NOME DO CURSO: Curso de Formação de Inspetores de Incêndio – CFII;
LOCAL DE FUNCIONAMENTO: Sede do 6º BBM (Chapecó);
DATA DE INÍCIO DO CURSO: 17 Nov 14;
DATA DE TÉRMINO DO CURSO: 26 Nov 14;
CARGA HORÁRIA PRESENCIAL: 60h/a;
NÚMERO DE VAGAS: 20 vagas.

WALTER FERREIRA PÓVOAS JÚNIOR – Ten Cel BM
Resp pela DE (NB Nr 22-14-DE, de 29 Out 14)

Transcrito do BCBM 43, de 30 Out 14.

 3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS
(Sem Alteração)

ALTERAÇÃO DE OFICIAIS
(Sem Alteração)

ALTERAÇÃO DE SUB-TENENTES E SARGENTOS

Desconto em Férias:

À  02  de  novembro  de  2014,  ao  Sgt  BM  Mtcl  916692-0  Claudemir  Luis  Biesek,
concedido 03 (tres) dias de dispensa do serviço para desconto em Férias, a contar do dia 02 de
Novembro de 2014.
Transcrito da NB nº 44/1ª/6ºBBM.

ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS



BI 43/2014                                                                                                                            Fls.239

Férias Regulamentares - Gozo: 

À 15 de Novembro de 2014 do SD BM Mtcl 930591-2 Dióli Ismar Sczmanski da Silva ,
3º/2º/2ª/6ºBBM (Saudades), concedido 30 (Trinta) dias, referente ao período aquisitivo do ano de
2013.
Transcrito da NB nº 43/2ª/6ºBBM.

Desconto em Férias:

À 31 de outubro de 2014, do Sd BM Mtcl 927757-9 Alan Francisco de Castro, concedido
03 (tres) dias de dispensa do serviço para desconto em Férias, a contar do dia 31 de Outubro de
2014.
Transcrito da NB nº 43/2ª/6ºBBM.

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPINA

Prorrogação de Prazo:

Conforme solicitação em Parte nº 552/1ª/6ºBBM, do 1º Ten BM Mtcl 92634-2 Ilton Sch-
pil Chefe da Ajudância do 6ºBBM, onde solicita prorrogação de prazo para conclusão do PAD nº
08/6ºBBM/2014 o qual é encarregado, concedo prorrogação de 10 dias a contar de 30 de Outu-
bro de 2104.

Interrupção de contagem de prazo:
 

Autorizo a solicitação através da parte nº 557/6º BBM/2014, face a Portaria nr 9/1ª/6º
BBM, de 31 Out 14, a qual designou o Sub Ten BM DALL'AGNOL, para realizar o PAD nr
11/1ª/6º BBM em desfavor do 2º Sgt BM Elói Miguel Junges, a qual foi recebida em 04/11/14,
solicitando a interrupção da contagem de prazo, devido ao fato  do acusado estar em gozo de fé-
rias.
Transcrito da NB nº 44/1ª/6ºBBM.

Nota de Punição:

Puno  o  Sd BM Mtcl  927772-2  Eder  Wander  Gonzaga  Neves,  do  5°/2ª/6ºBBM (São
Lourenço do Oeste), por ter cometido a transgressão disciplinar tipificada no item 22 (Faltar ou
chegar atrasado a qualquer ato de serviço em que deva tomar parte ou assistir), do anexo I do
R-3-BM, com a atenuante 1 (bom comportamento) do art. 17, com REPREENSÃO; permanece
no “Comportamento BOM”. Deixo de aplicar punição maior por bons serviços prestados ao
CBMSC. De acordo com solução do PAD nº 05-5º/2ª/6ºBBM/2014.

RANGEL KEHL – 2º Ten BM
Comandante do 5º/2ª/6ºBBM

Transcrito da NB nº 43/2ª/6ºBBM.

EM TEMPO, Notas de Punições:

Puno  o  Sd BM Mtcl  929165-2  Claiton  Detofol,  do  1°/1ª/6ºBBM (Chapecó),  por  ter
cometido  transgressão disciplinar tipificada no item 22 do R-3BM (Faltar  ou chegar atrasado a
qualquer  ato  de  serviço  em  que  deva  tomar  parte  ou  assistir),  com  uma  REPREENSÃO;
permanece  no  Comportamento  “ÓTIMO”.  De  acordo  com  solução  do  PAD  nº
03/2014/1ª/6ºBBM.

Puno o Sd BM  Mtcl 929131-8 Ariel Lucas Alves, do 1°/1ª/6ºBBM (Chapecó), por ter
cometido  transgressão  disciplinar  tipificada  no  item  20  do  R-3BM  (Trabalhar  mal,
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intencionalmente  ou  por  falta  de  atenção,  qualquer  serviço  ou  instrução),  com  uma
REPREENSÃO; permanece no “Comportamento ÓTIMO”. De acordo com solução do PAD nº
02/2014/6ºBBM.

Puno  o  3º  Sgt  BM  Mtcl  916190-2  Vilmar  Antonio  Kreuzberg,  do  2º/2°/2ª/6ºBBM
(Modelo), por ter cometido transgressão disciplinar tipificada no item 20 do R-3BM (Trabalhar
mal,  intencionalmente  ou  por  falta  de  atenção,  qualquer  serviço  ou  instrução),  com  uma
ADVERTÊNCIA; permanece no “Comportamento ÓTIMO”. De acordo com solução do PAD
nº 10/2014/6ºBBM.

Puno o  Sd BM Mtcl 929131-8 Ariel Lucas Alves, do  1°/1ª/6ºBBM (Chapecó), por ter
cometido as transgressões disciplinares tipificadas no  item 21 (Deixar de participar a tempo, à
autoridade imediatamente superior, impossibilidade de comparecer à OBM, ou a qualquer ato de
serviço), item 22 (Faltar ou chegar atrasado a qualquer ato de serviço em que deva tomar parte
ou assistir),  item  23 (Permutar  serviço sem permissão de autoridade competente),  ambas do
anexo  I  do  R-3BM,  com as  atenuantes  1  (bom  comportamento), 2  (relevância  de  serviços
prestados) e 5 (falta de prática do serviço)  do art.17, com  ADVERTÊNCIA;  permanece no
“Comportamento ÓTIMO”. Deixo de aplicar punição maior porque o Sd Lucas procurou alguém
que lhe substituísse em sua ausência; De acordo com solução do PAD nº 25/2013/1ª/6ºBBM.

Elogio:

Elogio os BBMM, Sd BM Mtcl 939305-1 Eduardo Junior Zini, Sd BM Mtcl 932230-2
Augusto Gemnieczak e Sd BM Mtcl 660036-0 Anderson André Scholz, ambos do 1º/1ª/6ºBBM,
pela  extrema competência e dedicação na elaboração do projeto e construção do tanque para os
barcos e o zelo que desempenham na manutenção e organização das embarcações do 6º Batalhão
de Bombeiros Militar de Chapecó. Estes militares são dignos de receberem tais elogios, pois
suas  atitudes na busca de melhorias na manutenção de equipamentos são altamente louváveis,
mostrando o alto grau de profissionalismo que permeia nossa Instituição. Individual, averbe-se. 

Chapecó, 05 de novembro 2014. 
                                                  

 ILTON SCHPIL – 1º Ten BM
Comandante da 1ª Cia/6ºBBM

Transcrito da NB nº 43/2ª/6ºBBM.

Elogio:

Elogio aos BBMM, 3º Sgt BM Mtcl. 927063-9 Tarcísio Beccari e Sd BM Mtcl. 343014-6
Anderson da  Silva Gheller ambos  do 1º/1ª/6ºBBM, aos  BBMM 2º Sgt  BM Mtcl.  920517-9
Valter  Luciano  Huning,   Cb BM Mtcl.  927073-6  Eugildo  Daniel  Menegotto,  Sd  BM Mtcl.
928128-2 Ricardo Tolfo, Sd BM Mtcl.  929878-9 Andreno Poltronieri, Sd BM Mtcl.  931856-9
Fernando  Tessaro,  Sd BM Mtcl.  932254-0 Rodrigo  Reis  e  aos  BBCC BCP Nacimento,  BC
Boethier, BC Lidiane, todos do 4º/2ª/6ºBBM, pela maneira competente e profissional com que
auxiliaram no simulado realizado no dia 11 de outubro no município de Caxambu do Sul. Em
seus  horários  de  folga,  estes  profissionais  estiveram  apostos  e  demonstraram  profundo
conhecimento e profissionalismo abrindo mão de seu tempo de lazer para difundir as atividades
do  Corpo  de  Bombeiros  Militar   em  um  município  que  não  possuí  aquartelamento.  São
profissionais como estes que dignificam o serviço bombeiro militar.  A missão torna-se nobre,
quando temos guerreiros que a engrandecem. Individual, averbe-se.

Pinhalzinho 05 de novembro 2014.
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CRISTIANO BRANDÃO – 2º Ten BM
Comandante da 2ª/6ºBBM

Transcrito da NB nº 43/2ª/6ºBBM.

JÚLIO CÉSAR DA SILVA – Ten Cel BM
Comandante do 6ºBBM


